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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE BARRETOS – SP. 

 

 

 

 

 

 

Recuperação Judicial  

Processo n° 1002811-09.2023.8.26.0066 

 

LASPRO CONSULTORES LTDA., pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 22.223.371/0001-75, com sede na Rua 

Major Quedinho, n° 111, 18º andar, Centro, São Paulo/SP, CEP: 01050-030, neste 

ato representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO, brasileiro, casado, 

advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil sob o n° 98.628, Seção de São 

Paulo, e no CPF/MF nº 106.450.518-02, nomeada para a elaboração de Constatação 

Prévia nos autos da ação de Recuperação Judicial em epígrafe, requerida por LEILAC 

PRODUTOS LACTEOS LTDA, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, em atenção à r. decisão, apresentar: 

 

 

LAUDO DE CONSTATAÇÃO PRÉVIA  
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I. INTRODUÇÃO 

 

 

 

1. Segundo narra a Requerente, a LEILAC 

PRODUTOS LÁCTEOS foi fundada no ano de 1990 pelo seu sócio Sr. João Roberto 

Lamana, em Barretos/SP, tendo como objeto social a produção de laticínios. 

 

2. No começo a Requerente tinha como seguimento a 

linha de produtos, leite do tipo “barria mole” e o queijo de muçarela, contudo em 1994, 

buscando o aperfeiçoamento na linha de produção e voltar para as origens de 

especialidades em manteiga, a empresa passou por uma mudança no seu perfil de 

negócios. 

 

3. Atualmente possui fornecedores e colaboradores 

para produção e comercialização de manteigas nos diversos clientes nacionais e 

internacionais, de Norte a Sul do País.  

 

4. Por fim, relata que com o advento da crise 

econômica, iniciou as medidas destinadas à redução de seus custos fixos e 

Sócios Quotas %  Valor 

Vector Empreendimentos Ltda                 963.764 74%  R$           963.764 

João Roberto Lamana                 346.236 26%  R$           346.236 

Total Capital Social               1.310.000 100%  R$        1.310.000 

LEILAC PRODUTOS LÁCTEOS 

Endereço: Rua 48, n° 320, Jd. Alvorada, CEP: 14.780-210 - Barretos/SP

Objeto Social: Laticínios, Comércio e Atacadista de Laticínios, Arrendamento de Instalações 

Industriais de e para terceiros e Arrendamento de Aparelhos de uso Industrial de e para terceiros.

Capital Social: de R$ 1.310.000 dividido em 1.310.000 quotas de Capital Social, de valor de R$ 

1,00 cada, subscritas e integralizadas em moeda corrente do país, no ato e distribuídos entre os 

sócios da seguinte maneira:
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atualmente conta com 34 (trinta e quatro) funcionários diretos. Todavia, sua relevância 

social permanece notadamente no que tange à geração de centenas de empregos 

indiretos e dinamização da economia local e nacional. 

 

II. CAUSAS DA CRISE (Art. 51 Inciso I) 

 

5. Informa a LEILAC que as razões da abrupta queda 

no faturamento estão diretamente vinculadas à suspensão forçada das atividades da 

empresa pelo período de 12 dias, em razão do termo cautelar nº 001/5245/2023, 

determinado pelo artigo 495, inciso II do Decreto nº 9.013/2017, em fevereiro de 2023. 

Tal suspensão foi ocasionada após fiscalização1 rotineira, na qual foram encontradas 

algumas embalagens creme de leite sem a devida identificação, prejudicando assim 

sua rastreabilidade e obrigando seu descarte e a perda de R$ 460.000,00 

(quatrocentos e sessenta mil reais) em matéria-prima, conforme o balanço de 

fevereiro de 2023. 

 

6. Com a liberação do laudo comprovando a qualidade 

e pureza da matéria prima (100% creme de leite de origem animal), fora solicitada a 

liberação da empresa, acatado no dia 14/02/2023, às 16h03min por meio do Termo 

de levantamento de suspensão nº 001/5245/2023. 

 

7. A situação acima mencionada culminou no 

acúmulo do endividamento de médio e longo prazos, alinhado com a escassez 

de capital de giro, não lhe restando alternativas, senão o ajuizamento da recuperação 

judicial. 

 
1 O Serviço de Inspeção Federal, também conhecido pela sigla S.I.F., é um sistema de controle do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento do Brasil que avalia a qualidade na produção de 
alimentos de origem animal comestíveis ou não comestíveis. 



 

72-1171 CT | MM | LS | RJ1 LC | BM | JS 

  
 
 

 

III. REQUISITOS PARA A RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Art. 48) 

 

8. O Art. 48 da Lei 11.101/05 (LRF) estabelece 

requisitos para o pedido de Recuperação Judicial, destacando-se que foram 

preenchidos pela LEILAC, a seguir: 

 

○ Exercer regularmente suas atividades há mais de 2 (dois) anos; 

○ Não ser falido e, se o foi, estejam declaradas extintas, por sentença 

transitada em julgado, as responsabilidades daí decorrentes; 

○ Não ter, há menos de cinco anos, obtido concessão de recuperação 

judicial; 

○ Não ter sido condenado ou não ter, como administrador ou sócio 

controlador, pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos na Lei 

11.101/2005. 

 

IV. DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS (Art. 51 Inciso II) 

 

9. Foram apresentados os demonstrativos contábeis 

referentes aos exercícios de 2020 a 2023, sendo este, até o mês de fevereiro. 
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A. BALANÇO PATRIMONIAL (Art. 51 Inciso II a e Inciso II c) 

 

 

10. O Ativo, ou seja, os bens e direitos da 

Requerente, após a exclusão da rubrica Contas de Compensação, exceto pelo mês 

de fevereiro/2023, uma vez que os saldos apresentados em Ativos e Passivos não 

estão conciliados, somando a importância próxima de R$ 15,9 milhões (quinze 

milhões e novecentos mil reais), estando abaixo ilustrada a composição e evolução 

dos últimos anos: 

Balanço Patrimonial (R$) 2020 2021 2022 fev/2023

A T I V O 4.289.826     10.210.487   12.470.837   15.953.921 

Ativo Circulante 2.262.824     6.327.640     11.195.791   12.871.005 

Caixa e Equivalentes de Caixa 221.322        462.553        274.445        303.461      

Clientes a Receber 191.052        -               26.079         650.754      

Adiantamentos  237.099        423.235        718.131        918.325      

Impostos a Recuperar 1.383.089     5.122.494     9.032.339     9.395.133   

Estoques 218.822        311.217        1.139.801     1.598.900   

Despesas Pagas Antecipadamente 11.440         8.142           4.996           4.433         

Ativo Não Circulante 2.027.002     3.882.847     1.275.046     1.362.911   

Outros Créditos -               117.500        117.500        117.500      

Empréstimos ao Sócios 1.254.289     2.927.793     -               77.213        

Imobilizado 772.712        837.553        1.157.546     1.168.198   

Contas de Compensação 942.056        2.121.508     1.271.180     1.720.005   

P A S S I V O 4.289.826     10.210.487   12.470.836   15.953.921 

Passivo Circulante 1.806.757     7.068.703     10.671.873   13.345.808 

Empréstimos e Financiamentos 126.503        2.941.393     3.483.184     3.994.324   

Fornecedores 1.265.691     3.200.424     6.360.356     8.524.441   

Obrigações Tributárias 188.686        248.902        261.433        277.073      

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 110.684        231.794        320.151        289.946      

Outras Obrigações 15.970         428.615        202.443        203.963      

Parcelamentos de Impostos 99.223         17.575         44.307         56.061        

Passivo Não Circulante 1.825.503     1.476.578     432.097        1.828.545   

Parcelamentos de Impostos 493.962        516.557        398.274        366.113      

Outras Obrigações 1.257.131     885.611        -               1.462.432   

Empréstimos e Financiamentos 74.410         74.410         33.823         -             

Patrimônio Líquido 657.566        1.665.206     1.366.867     939.203-      

Capital Social 1.310.000     1.310.000     1.310.000     1.310.000   

Lucros / Prejuízos Acumulados 652.434-        355.206        56.867         2.249.203-   

Contas de Compensação 942.056        2.121.508     1.271.180     1.718.772   
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• Assim, na análise da evolução dos Ativos, observa-se, tendência de 

crescimento entre 2020 e 2023, sendo este até fevereiro, dado principalmente 

pela movimentação da rubrica que contempla os Impostos a Recuperar. Além 

disso, os créditos fiscais representam 66% do ativo total, do qual 

corresponde ao montante de R$ 9 milhões (nove milhões de reais). 
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• Apresentando considerável crescimento na ordem de R$ 1,4 milhões (um 

milhão e quatrocentos mil reais), entre 2020 e fevereiro de 2023, os Estoques 

perfazem saldo de R$ 1,6 milhões (um milhão e seiscentos mil reais) ao final 

do período, distribuídos em: “embalagens” (R$ 1 milhão), “produtos acabados” 

(R$ 286 mil) e “compra para entrega futura” (R$ 300 mil). 

 

• Com representatividade de 8% dos Ativos, o Imobilizado líquido, ou seja, já 

considerados os efeitos das depreciações, é composto por: 

 

 

 

o Às fls. 336/339 foi apresentada a Relação Maquinário / Imobilizado 

Leilac, totalizando a importância de R$ 4 milhões (quatro milhões de 

reais), não condizente com o saldo contábil escriturado em 

fevereiro/2023, sendo necessários maiores esclarecimentos sobre 

a variação detectada.  

➢ No entanto, a referida circunstância, salvo melhor juízo, não 

impede o deferimento do processamento do pedido de 

Imobilizado Saldo em fevereiro/2023

Edifícios 696.621R$                        

Móveis e Utensílios 13.839R$                           

Máquinas e Equipamentos 637.331R$                        

Computadores e Periféricos 63.269R$                           

Veículos 123.730R$                        

Instalações 42.133R$                           

Telefonia 962R$                                

Terrenos 177.858R$                        

Consórcios em Andamento 117.845R$                        

Imobilizado bruto 1.873.588R$                    

(-) Depreciação 705.390-R$                        

Imobilizado Líquido 1.168.198R$                    

(*) Dados extraídos dos demonstrativos contábeis disponibilizados.
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recuperação judicial, desde que, no tempo devido, a Requerente 

atenda a providência mencionada. 

 

 

 

• As demais contas que compõe a totalidade dos Ativos, conjuntamente 

somaram R$ 2 milhões (dois milhões de reais) em fevereiro de 2023, sendo: 

 

o Adiantamentos que refletem principalmente as transações com seus 

fornecedores, dos quais, em linha crescente nos últimos anos, indicam 

a necessidade da Requerente em antecipar o pagamento para aquisição 

de produtos, serviços, dentre outros. 

 

o Clientes a Receber apresentou no ano de 2020, saldo de R$ 191 mil 

(cento e noventa e um mil reais), os quais foram integralmente 

baixados no exercício seguinte, sendo necessários maiores 

esclarecimentos em relação a contabilização efetuada.  

➢ No entanto, a referida circunstância, salvo melhor juízo, não 

impede o deferimento do processamento do pedido de 

recuperação judicial, desde que, no tempo devido, a Requerente 

atenda a providência mencionada. 

 

o Ainda em relação ao saldo de Clientes a Receber, a rubrica encerrou o 

exercício de 2022, com o inexpressivo montante de R$ 26 mil (vinte e 

seis mil reais), saldo ínfimo, quando comparado com a evolução do 
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faturamento do mesmo período. Assim, com o intuito de melhor 

entendimento, são necessários maiores esclarecimentos quanto à 

manutenção do referido grupo, considerando a evidência de 

apropriação de “juros sobre antecipação de recebíveis.  

➢ No entanto, a referida circunstância, salvo melhor juízo, não 

impede o deferimento do processamento do pedido de 

recuperação judicial, desde que, no tempo devido, a Requerente 

atenda a providência mencionada.  

 

o Acrescenta-se que a rubrica de Clientes a Receber, demonstra em 

fevereiro de 2023, o saldo de R$ 651 mil (seiscentos e cinquenta e um 

mil reais). 

 

o Caixa e Equivalentes de Caixa comportam os recursos de liquidez 

imediata: “caixa”, “conta corrente” e “aplicação financeira”. Encerrou o 

mês de fevereiro/2023, com a importância de R$ 303.460 (trezentos e 

três mil, quatrocentos e sessenta reais), dos quais 74% correspondiam 

aos recursos aplicados. Da importância em aplicação financeira, R$ 201 

mil (duzentos e um mil reais), referem-se ao “CDB Banco Safra”. 
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o Outros Créditos de R$ 117,5 mil (cento e dezessete mil e quinhentos 

reais), escriturados durante o exercício de 2021. Nota-se ausência de 

movimentação na rubrica até fevereiro de 2023, tendo o saldo composto 

por valores que indicam movimentação entre pessoas ligadas, para os 

quais não há indicação de saldos vencidos e/ou a vencer, origem e 

existência ou não de contrato de mútuo. Assim, são necessários 

maiores esclarecimentos quanto a origem do saldo contábil 

apresentado.  

➢ No entanto, a referida circunstância, salvo melhor juízo, não 

impede o deferimento do processamento do pedido de 

recuperação judicial, desde que, no tempo devido, a Requerente 

atenda a providência mencionada. 

 

 

 

o Empréstimos aos Sócios com pico de crescimento em 2021, quando 

escriturou a importância de R$ 2,9 milhões (dois milhões e novecentos 

mil reais), integralmente baixados no exercício seguinte, sem 

evidência de que houve a devida liquidação, ou, trata-se de 

acertos/ajustes contábeis, sendo necessário maiores 

esclarecimentos.  

➢ No entanto, a referida circunstância, salvo melhor juízo, não 

impede o deferimento do processamento do pedido de 
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recuperação judicial, desde que, no tempo devido, a Requerente 

atenda a providência mencionada. 

➢ Destaca-se que, em fevereiro/2023, foram reconhecidos saldos 

junto ao Sr. João Roberto Lamana, no montante de R$ 77.213. 

 

11. O Endividamento é composto pelo Passivo 

Circulante e Passivo Não Circulante, que conjuntamente somaram em fevereiro de 

2023, R$ 15,2 milhões (quinze milhões e duzentos mil reais), montante este 318% 

superior ao escriturando em 2020, na importância de R$ 3,6 milhões (três milhões e 

seiscentos mil reais).  

 

 

 

• 56% do endividamento performado até fevereiro de 2023, referem-se às 

obrigações com os Fornecedores, dos quais, em linha crescente nos últimos 

anos, denotando a existência de saldos remanescentes (vencidos), indo 

de acordo com o aumento, no mesmo período, aos valores já antecipados. 

 

o Ademais, além de representarem a maior fatia do endividamento dos 

últimos anos, as obrigações com os Fornecedores foram os principais 
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responsáveis pelo aumento do montante devido no transcorrer desse 

período. 

 

• 26% do endividamento performado até fevereiro de 2023, referem-se aos 

Empréstimos e Financiamentos. Observa-se tendência de crescimento, entre 

2020 e fevereiro de 2023, indicando a utilização de capital de giro (de 

terceiros), totalizando a importância devedora de R$ 4 milhões (quatro milhões 

de reais). 

 

• Outros 7% do endividamento de fevereiro de 2023, referem-se as Obrigações 

Tributárias, Trabalhistas e Previdenciárias, composto por: 

 

 

 

Descrição
Saldo em 

fevereiro/2023

Impostos e Contribuições a Recolher 277.073R$                    

   Imposto de Renda 81.844R$                      

   Contribuição Social 31.591R$                      

   IRRF 6.880R$                        

   CRF 137R$                            

   INSS retido 1.666R$                        

   ISS retido 8.435R$                        

   Substituição tributária 146.519R$                    

Trabalhista e Previdenciária 289.946R$                    

   Salários a Pagar 40.458R$                      

   Pró-labore a Pagar 3.476R$                        

   Rescisões a Pagar 6.770R$                        

   INSS  34.868R$                      

   FGTS 6.692R$                        

   Contribuição Assistencial 1.365R$                        

   GRRF 2.698R$                        

   IRRF sobre folha de pagamento 3.268R$                        

   Provisões 190.352R$                    

Parcelamentos (Curto e Longo Prazos) 422.174R$                    

Total 989.194R$                    

(*) Dados extraídos dos demonstrativos contábeis disponibilizados.
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o O principal Ativo da Requerente refere-se aos créditos fiscais, os quais 

poderão ser utilizados para abatimentos de impostos devidos. 

 

• A rubrica de Outras Obrigações, classificada no Passivo Não Circulante, 

demonstrou em 2021 saldo de R$ 1,3 milhões (um milhão e trezentos mil reais) 

relativos a: “contas a pagar” (R$ 886 mil), “adiantamento de clientes” (R$ 428 

mil) e “farmácia a pagar” (R$ 485), com baixa integral dos saldos em 2022. No 

mês de fevereiro/23, referido grupo perfez R$ 1,5 milhões, relativo aos 

adiantamentos de clientes. 

 

12. No mês de fevereiro/2023, perfez Patrimônio 

Líquido negativo, ou seja, a descoberto, de R$ 939.203 (novecentos e trinta e nove 

mil e duzentos e três reais). 
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B. DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO (Art. 51 Inciso II b e Inciso II c) 

 

 

13. Entre os anos de 2020 e 2022, a LEILAC 

apresentou crescimento na Receita Líquida média mensal auferida, conforme 

ilustração gráfica abaixo: 

 

DRE ACUMULADA (R$) 2020 2021 2022 fev/2023

Receita Bruta 20.595.748   46.727.903   84.108.500   6.321.356   

 (-) Deduções 3.239.898-     10.611.130-   19.772.173-   3.512.928-   

Receita Líquida de Vendas 17.355.849   36.116.773   64.336.328   2.808.428   

(-) Custo dos Produtos e Serviços Vendidos 13.149.507-   30.377.429-   49.096.271-   3.718.429-   

Lucro Bruto 4.206.343     5.739.344     15.240.057   910.001-      

(-) Despesas Operacionais 3.026.199-     3.670.677-     8.453.326-     970.924-      

(-) Despesas com Vendas 144.361-       599.328-       947.549-       -             

(-) Despesas Gerais 33.478-         48.681-         39.856-         8.114-         

(-) Despesas com Pessoal 781.541-       1.255.883-     2.065.087-     407.997-      

(-) Despesas Administrativas 1.987.609-     1.652.889-     5.184.308-     533.727-      

(-) Despesas Tributárias 80.532-         116.425-       217.767-       21.324-       

Outras Despesas/Receitas Operacionais 1.323           2.529           1.241           237            

Despesas/Receitas Não Operacionais 21.635-         -              129.896-       25.224-       

Lucro (Prejuízo) Operacional Antes do Resultado Financeiro 1.158.509     2.068.667     6.656.834     1.906.149-   

(-) Despesas Financeiras 427.357-       1.614.868-     4.036.061-     400.121-      

+ Receitas Financeiras 2.025           21.368         20.590         200            

Resultado antes do IRPJ e CSLL 733.177       475.167       2.641.363     2.306.070-   

(-) IRPJ e CSLL 232.636-       143.895-       785.436-       -             

Lucro (Prejuízo) do Exercício 500.541       331.272       1.855.927     2.306.070-   
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14. Destaca-se que, a Requerente faturou R$ 6,3 

milhões em 2023, contudo ocorreram Devoluções de Vendas de R$ 3,5 milhões, 

representando 56% das vendas até o mês de fevereiro. Desta forma, auferiu Receita 

Líquida de R$ 2,8 milhões. 

 

15. Após a absorção dos Custos incorridos, o Lucro 

Bruto operacional permaneceu positivo nos exercícios já encerrados. Contudo, em 

2023, até fevereiro, os Custos consumiram 132% da Receita Líquida acumulada 

(R$ 3,7 milhões). 

 

16. Em relação às Despesas Operacionais, estas se 

fizeram crescentes nos últimos anos, tendo como os principais gastos: “pessoal” e 

“serviços prestados por terceiros”. Nota-se a ausência no reconhecimento das 

Despesas com vendas em 2023, até fevereiro. 

 

17. Assim como as despesas operacionais, as 

Despesas Financeiras acresceram no transcorrer dos últimos anos. A rubrica 

comtempla principalmente os “juros” incorridos sobre os empréstimos e 

financiamentos, além da operação de desconto de duplicatas, impactando 

diretamente no resultado auferido nos exercícios encerrados. 

 

18. Após a consideração dos gastos e ganhos 

operacionais e financeiros, somado a provisão do IRPJ e CSLL, o resultado 

apurado foi superavitário em todo o período, indicando que a geração de caixa, 

advinda da sua atividade principal cobre a sua operação, no período de 2020 a 2022. 
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19. Todavia, em janeiro e fevereiro de 2023, a 

Requerente evidenciou prejuízo líquido de R$ 2,3 milhões, indicando insuficiência 

na geração de caixa no período. 

 

C. FLUXO DE CAIXA (Art. 51 Inciso II d) 

 

20. A Requerente apresentou às fls. 231/234, Fluxo de 

Caixa Projetado no período de janeiro de 2023 a fevereiro de 2024, na estrutura da 

Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), conforme demonstramos a seguir. 

 

21. Em relação aos meses de janeiro e fevereiro de 

2023, a Requerente demonstra a realização dos saldos no período. 

 

22. Cabe ressaltar o valor significativo nas Devoluções 

de Vendas (R$ 1.359.231), que sobrepujaram o Faturamento realizado em 

fevereiro/2023, com R$ 1.317.401, sendo necessários maiores esclarecimentos. 
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A.1. EXTRATOS BANCÁRIOS (Art. 51 Inciso VII) 

 

23. Nos autos, foram acostados os extratos (mês 

janeiro de 2023) junto aos Bancos: Bradesco, Caixa Econômica, Daycoval, Itaú, Safra 

e Santander. 

 

V. RELAÇÃO DE CREDORES (Art. 51 Inciso III) 

 

24. Esta Auxiliar verificou que a Requerente apresentou 

a Relação de Credores, às fls. 60/93. No entanto, a relação contempla todas as 

obrigações (concursal e extraconcursal) vencidas e a vencer, na importância total de 

R$ 21,6 milhões (vinte e um milhões e seiscentos mil reais), sem a segregação das 

classes de credores. 

 

25. A Requerente apresentou retificação à eelação dos 

créditos sujeitos aos efeitos da Recuperação Judicial às fls. 235/274, conforme abaixo:  

 

 

 

 

26. Não foi apresentada a relação de credores 

extraconcursais em descompasso com o disposto no artigo 51, inciso III da Lei nº 

11.101/2005. 

Classe de Credores Valor [em R$]

Classe III - Quirografário 20.271.815,62  

Classe IV - ME/EPP 301.471,43       

Total 20.573.287,05  
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27. Portanto, deverá a Requerente, apresentar a 

relação completa dos créditos extraconcursais, conforme determina o artigo 51, inciso 

III da Lei nº 11.101/2005. 

 

28. Referida circunstância, contudo, salvo melhor juízo, 

não impede o deferimento do processamento do pedido de recuperação judicial, 

desde que, no tempo devido, a Requerente atenda a providência mencionada acima. 

 

VI. FUNCIONÁRIOS (Art. 51 Inciso IV) 

 

29. Da análise dos documentos que acompanharam o 

pedido de Recuperação Judicial, verifica-se que a Requerente apresentou a relação 

de funcionários (fls. 287), somando em 32 (trinta e dois) colaboradores. 

 

30. Observa-se que nas relações de empregados 

apresentadas constam informações: função, admissão e salário. Ademais, informam 

a Requerente (fls. 288): 

 

 

 

31. Além disso, à fl. 288, a Requerente apresentou 

declaração de inexistência de débitos trabalhistas. 
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32. Portanto, o requisito do artigo 51, inciso IV da Lei nº 

11.101/2005 foi regularmente cumprido pela Requerente. 

 

VII. CERTIDÕES 

 

33. A respeito do disposto no artigo 51 e respectivos 

incisos, da Lei nº 11.101/2005, que trata das certidões exigidas para a instrução do 

pedido de Recuperação Judicial, esta Auxiliar passará a externar suas considerações 

nos subitens a seguir, que se encontram sintetizadas no quadro ilustrativo anexo 

(DOC. 01). 

 

VII.1. CERTIDÃO DE REGULARIDADE NO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS 

(Art. 51 Inciso V) 

 

34. Como requisitos previstos no artigo 51, V da Lei nº 

11.101/2005, exige-se a: “certidão de regularidade do devedor no Registro Público de 

Empresas, o ato constitutivo atualizados e as atas de nomeações dos atuais 

administradores”. 

 

35. Como requisito previsto no artigo 51, V da Lei nº 

11.101/2005, a Requerente apresentou Certidão de Regularidade do devedor no 

Registro Público de Empresas – JUCESP (fls. 218/220) e os respectivo Ato 

Constitutivo (fls. 36/40). 
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VII.2. CERTIDÃO CARTORÁRIA DE PROTESTOS (Art. 51 Inciso VIII) 

 

36. Esta Auxiliar apurou que todas as certidões de 

protestos da Comarca de Barretos foram apresentadas (fls. 167/171). 

 

VII.3. AÇÕES JUDICIAIS (Art. 51 Inciso IX) 

 

37. Em atendimento ao artigo 51, IX, que trata da 

necessidade de apresentação da relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações 

judiciais em que figure como parte, a Requerente apresentou a documento de fl. 296. 

 

VIII. A RELAÇÃO DOS BENS DOS SÓCIOS E DOS ADMINISTRADORES DO 

DEVEDOR (Art. 51 Inciso VI) 

 

38. Em atendimento ao artigo 51, VI, da Lei nº 

11.101/2005, os sócios João Roberto Lamana (fl. 289) apresentou a relação dos seus 

bens particulares e Vector Empreendimentos S/C LTDA apresentou à fl. 290 

declaração de inexistência de bens. 

 

IX. PASSIVO FISCAL (Art. 51 Inciso X) 

 

39. Às fls. 275/286, consta a relação dos impostos em 

aberto, que soma a importância devedora de R$ 900.227,66 (novecentos mil, 

duzentos e vinte e sete mil e sessenta e seis centavos).   
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X. RELAÇÃO DE BENS E DIREITOS INTEGRANTES DO ATIVO NÃO 

CIRCULANTE (Art. 51 inciso XI) 

 

40. A Relação de Bens e Direitos integrantes do 

Ativo não Circulante, apresentada (fls. 96/103) contempla os bens patrimoniais 

(Imobilizado). No entanto, constata-se que a totalidade em valor, indicada na relação 

está divergente do saldo contábil de fevereiro de 2023, carecendo de maiores 

esclarecimentos. 

 

41. A referida circunstância, contudo, salvo melhor 

juízo, não impede o deferimento do processamento do pedido de recuperação 

judicial, desde que, no tempo devido, a Requerente atenda a providência mencionada 

acima. 
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XI. DAS DILIGÊNCIAS – CONSTATAÇÃO DA ATIVIDADE 

 

 
 

Fachada Empresa 

           
 

Data: 22.03.2023

Local:

Responsável: Dr. José Luis Polezi

Preposto:

* Por fim, foi realizado a diligência na fábrica e área administrativa, conduzida pelo Sr. 

Luciano Lamana.

* Os principais clientes são: Carrefuor/Big, Dia, DeD Angeiras, Maranguape, Tirolez, Kerry e 

* O imóvel é próprio.

Informações Obtidas:

* Atualmente a empresa tem 32 empregados ativos, e não possuem empregados em 

sistema de home office.

* Os salários estão em dia.

* Os empregados terceirizados realizam serviços (externos) como representantes comerciais 

e vendedores, sendo no total de 15.

* Houve demissões de 11 empregados, antes da propositura da ação.

* Sobre os impostos a empresa informou que passivo tributário está sendo pago em dia; e o 

tributo estadual - ICMS, está parcelado é sendo pago, como também o tributo da receita 

federal.

* A empresa trabalha em 2 turnos.

RELATÓRIO DE DILIGÊNCIAS

Rua 48, nº 320, Jardim Alvorada Praça de Barretos – SP CEP 14780-000

Antonio Carlos Quintiliano

Fomos recepcionados pelo Sr .Luciano Lamana - sócio da empresa, Dr. José Luis Polezi, 

Dra. Leticia Macedo Pacola e Sr. Carlos Leite Auditor.

* A empresa tem como atividade fabricação de produtos lácteos (manteiga).
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Recepção 
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Área Financeira / Administrativa / RH 

           
 

           
           

Sala de Refeitório / Relógio de Ponto 

           



 

72-1171 CT | MM | LS | RJ1 LC | BM | JS 

  
 
 

Área de Expedição 

           
 

          
 

Área Câmara Fria 
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Maquinários/Produção 
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72-1171 CT | MM | LS | RJ1 LC | BM | JS 
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Caldeira 
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Área de Tratamento de Água 

            
 

Área de Padronização 
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Área externa da empresa 
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Preposto: Antonio Carlos Quintiliano 
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XII. CONCLUSÃO 

 

42. As análises preliminares desta Auxiliar apontam 

para a necessidade do processo recuperacional, para que haja a  manutenção da 

atividade empresarial da LEILAC PRODUTOS LÁCTEOS LTDA, bem como para que 

seja atendida a sua função social. Isso porque, embora os exercícios já encerrados 

de 2020 a 2022 apresentem resultado superavitário, o cenário altera-se em 2023, até 

fevereiro/2023, apresentando aumento no endividamento com fornecedores, 

empréstimos e financiamentos, e adiantamento de clientes, evidenciando Patrimônio 

Líquido a descoberto (negativo) de R$ 939.203 (novecentos e trinta e nove mil e 

duzentos e três reais). 

 

43. Corroborando a crise vivenciada, em janeiro e 

fevereiro de 2023, a Requerente apresenta Devoluções de Vendas de 56% do valor 

faturado no período, com custos acima da Receita Líquida, resultando em margem 

líquida negativa. 

 

44. A documentação exigida pela legislação específica 

ao processo recuperacional foi satisfatoriamente disponibilizada, bem como 

constatada in loco da atividade empresarial da LEILAC, atendendo a sua função 

social. 

 

45. Diante disso, sem prejuízo da prestação dos 

esclarecimentos apontados ao longo deste relatório, opina-se pelo deferimento do 

processamento da Recuperação Judicial da Requerente, nos termos em que 

formulado. 
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XIII. ENCERRAMENTO 

 

46. O presente Laudo de Constatação Prévia é 

apresentado em 42 (quarenta e duas) laudas assinadas digitalmente, acompanhada 

de 1 (um) anexo, sendo ele quadro ilustrativo que citam os requisitos dos artigos 48 e 

51, da LRF. 

 

47. Sendo o que a se manifestar, esta Auxiliar se coloca 

à inteira disposição de Vossa Excelência, dos nobres advogados das proponentes 

Recuperandas, do ilustre representante do Ministério Público e dos demais 

interessados, para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 27 de março de 2022. 

 

 


